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Apresentacao:

Ementa: Acrescenta o art. 394-A ao Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de

outubro de 1941 para assegurar, em qualquer instancia,
prioridade na tramitacdo dos processos e procedimentos e na
execucao dos atos e diligéncias judiciais e laudos periciais, que
apurem a prética de crime de pedofilia, abuso, violéncia e
exploracdo sexual de crianca e adolescente.

Forma de Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenario
Apreciacéo:

Texto Apense-se a(ao) PL-3388/2008.

Despacho: Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario

Regime de Tramitag&o: Ordinéaria

Regime de Ordinéria
tramitagéo:
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